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2. DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EMRAZÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA 

Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, in COMENTÁRIOS À LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8º edição, Dialética, 

pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, 

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por período 

posterior àquele previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz 

textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. E o mesmo contrato reiniciando sua vigência e 
vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando 
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. E verdade, que a 
modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de 
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar 
impossibilidade de o particular executar sua prestação no prazo 
inicialmente previsto”. 

Nos termos do art. 58 da Lei nº 8.666/93, a Administração tem a 

prerrogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as 

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supra 

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos: 

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as 

cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a 
Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a 
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever 

Jurídico de promover a alteração dos prazos”. 

No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 
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estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse 

sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-se: 

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados 
se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 
previsto no ato convocatório; 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(...) 

Assim, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93, a prorrogação 

dos contratos administrativos que envolvem a prestação de serviços contínuos é 

permitida, desde que prevista no instrumento convocatório e no contrato firmado. 

2.1. DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555€20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 

(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja ementa se transcreve a seguir, estabeleceu 

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 

EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO. 
REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a 
serem executados de forma contínua condiciona-se ao 
preenchimento dos seguintes requisitos: a) comprovação da 
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vantajosidade de preços e condições para a Administração, bem 
como existência de orçamento para fazer frente à despesa; b) 
previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contratual no 
instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste 
entabulado entre as partes; c) adoção da 
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do 
pacto, computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o 
prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa 
por escrito e prévia autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato; e e) efetivação da prorrogação dentro do 
período de vigência do ajuste. 2) O artigo 42 da LRF não proíbe a 
celebração de contratos ou as suas prorrogações no final do 
mandato, mesmo que venham a exceder o exercício financeiro. No 
caso de a despesa se estender por mais de um exercício, deverá 
constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada 

exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador 
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do 
Plano Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte 
terá o suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, 
de restos a pagar. 

Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para 

a Administração, bem como existência de orçamento para 

fazer frente à despesa; 

b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo ajuste entabulado entre as partes; 

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei; 

d) justificativa por escrito e prévia autorização da 

autoridade competente para celebrar o contrato; e 
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e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência 

do ajuste. 

3. DO CASO CONCRETO 

3.1. Regime jurídico aplicável 

O Contrato nº 643/2023 foi celebrado com fundamento na Lei nº 

8.666/93, conforme se extrai da Cláusula Primeira — Suporte Jurídico, que 

expressamente indica a Lei Federal nº 8.666/93 como norma de regência, bem como 

a Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e demais diplomas correlatos. 

Os aditivos pretendidos devem, portanto, observar as regras dos arts. 

57 e 65 da Lei nº 8.666/93, além das disposições contratuais e dos princípios da 

legalidade, motivação, economicidade e continuidade do serviço público. 

3.2. Natureza do objeto e possibilidade de prorrogação de prazo 

O objeto contratual consiste na prestação de serviços de instalação e 

fornecimento de materiais de metalurgia (materiais metálicos, chapas de aço e ferro, 

entre outros) para atendimento contínuo das necessidades da rede de ensino 

municipal, o que pressupõe intervenções constantes (instalações, adequações, 

substituições e manutenção em brinquedos, alambrados, gradis, portas, janelas, 

corrimãos, tesouras metálicas, grelhas etc.). 

A própria instrução do processo classifica o ajuste como serviço de 

natureza continuada e serviço de engenharia, o que é compatível com a descrição 

fática constante da justificativa técnica. 

Nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, os contratos de 

prestação de serviços a serem executados de forma contínua poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, 
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quando houver interesse da Administração e vantajosidade da manutenção das 

condições ajustadas. 

No caso concreto, o histórico contratual demonstra: 

e Vigênciainicial: 11.12.2023 a 11.12.2024; 

e 2º Termo Aditivo: renovação de prazo até 11.12.2025; 

o Pretensão atual: renovação por mais 12 (doze) meses, até 11.12.2026, 

mantendo as demais condições contratuais. 

Assim, a soma das vigéncias (2023-2024, 2024-2025 e 2025-2026) 

perfaz 36 (trinta e seis) meses, permanecendo abaixo do limite máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei nº 8.666/93 para contratos de serviços contínuos, 

não havendo óbice jurídico, sob este aspecto, à prorrogação pretendida. 

Também se verifica a motivação técnica para a prorrogação, 

consubstanciada na Justificativa Técnica da SEDUC, que demonstra a necessidade 

continuada dos serviços para manutenção e adequação das unidades escolares e 

demais equipamentos educacionais, bem como a conveniência administrativa de 

manter a contratação vigente, em lugar de instaurar novo certame neste momento. 

3.3. Valor contratual, aditivos anteriores e renovação do saldo 

O valor original do contrato era de R$ 331.247,89, tendo o 1º Termo 

Aditivo promovido reprogramação financeira, com acréscimo de R$ 82.602,29 

(24,94%), passando o valor global para R$ 413.850,18, percentual que, à luz do art. 

65, 81º, da Lei nº 8.666/93, se encontra dentro do limite ordinário de 25% para 

acréscimos quantitativos em contratos dessa natureza. 

O 2º Termo Aditivo renovou o prazo contratual até 11.12.2025, 

preservando o valor global de R$ 413.850,18. 
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Conforme a Tabela constante da Justificativa Técnica, a renovação ora 

pretendida não amplia o valor global anteriormente reprogramado, mas apenas 

renova o saldo contratual de R$ 413.850,18 para utilização no período adicional de 

12 (doze) meses, até 11.12.2026, mantendo-se o mesmo valor contratual máximo. 

Do ponto de vista jurídico, trata-se, portanto, de renovação de prazo 

com reflexo na fruição do saldo já ajustado, e não de novo acréscimo de valor ao 

montante global do contrato, o que é compatível com o regime de serviços contínuos, 

desde que respeitados os limites legais e a vantajosidade para a Administração — 

pressupostos atendidos pela instrução dos autos. 

3.4. Regularidade da contratada e desempenho contratual 

A Declaração emitida pelo fiscal do contrato atesta que a empresa 

ESTEVAO ANTONIO JOSE FILHO-ME presta serviços à Prefeitura de 

Juazeiro/BA desde 11.12.2023, com fundamento no Contrato nº 643/2023, sem 

registro de penalidades administrativas no período. 

O processo reúne, ainda, certidões negativas atualizadas e demais 

documentos da contratada (CNPJ, contrato social, documento de identidade do 

representante, etc.), o que demonstra a preservação das condições de habilitação 

exigidas desde a licitação e atendimento ao disposto no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 

8.666/93. 

Verifica-se, por fim, que a contratada manifestou formalmente seu 

interesse na renovação de prazo e valor, por meio de Carta de Anuência em que 

concorda com a prorrogação por 12 meses, até 11.12.2026, mantendo o valor 

contratual de R$ 413.850,18 e as demais condições vigentes. 

Dessa forma, estão atendidos os requisitos subjetivos para a 

prorrogação: interesse público, vantajosidade, regularidade da contratada e 

desempenho satisfatório. 
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3.5. Compatibilidade orçamentária e financeira 

A Declaração de Disponibilidade Orçamentária emitida pela Diretoria 

Contábil registra, de forma expressa, a existência de previsão de recursos 

orçamentários para fazer face às despesas decorrentes da renovação do Contrato nº 

643/2023 por mais 12 meses, até 11.12.2026, no valor de R$ 413.850,18, indicando 

unidade, ações, elemento de despesa e fontes de recursos (1540, 1500, 1550), em 

atendimento ao art. 14 da Lei nº 8.666/93. 

Tal declaração atende às exigências de adequação orçamentária e 

financeira previstas na Lei nº 4.320/64 e na Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), 

cabendo à Administração zelar pela compatibilidade da despesa com as metas e 

limites estabelecidos na legislação fiscal. 

3.6. Minuta do 3º Termo Aditivo 

Embora o arquivo autuado se intitule “3º Termo Aditivo — Renovação 

contratual”, a instrução deixa claro que a intenção administrativa é: 

o Prorrogaro prazo contratual por mais 12 meses, até 11.12.2026; 

* Renovaro valor global de R$ 413.850,18, mantendo as condições atuais do 

contrato vigente. 

A minuta deverá, portanto, limitar-se a: 

a) prorrogar o prazo da vigência contratual até 11.12.2026; 

b) consignar que permanece inalterado o valor global máximo de R$ 

413.850,18 (sem acréscimos ao montante já aditivado); 

c) ratificar as demais cláusulas do contrato originário e dos aditivos 

anteriores, que permanecem vigentes no que não forem alteradas; 

d) fazer referência expressa ao fundamento legal (art. 57, II, da Lei nº 

8.666/93, e dispositivos correlatos do contrato). 

Frocradoris Geraldo Munidgio 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 33- 2 Andar 

Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48302-495 
Juazeiro BA 

E-mail: procuradoria& juazeiro ba gov.br 
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Não se identifica, na documentação analisada, qualquer vício que 

impeça a formalização do aditivo, desde que a redação da minuta observe os limites 

e condições aqui delineados. 

3.7. Da vantajosidade econômica 

Contudo, não consta nos autos manifestação expressa da unidade 

requisitante (área demandante) que ateste formalmente a manutenção da 

vantajosidade econômica, seja por meio de cotejo com preços praticados no mercado 

ou pela justificativa técnica da economicidade do reaproveitamento contratual. 

Ainda que estejam presentes indícios de que os preços se mantêm 

adequados — considerando a boa execução do objeto, a regularidade fiscal da 

contratada, a ausência de reajuste de valores e a vantajosidade da não instauração de 

novo certame — recomenda-se a complementação do processo com declaração 

formal da unidade solicitante, ratificando a vantajosidade, em cumprimento ao 

dispositivo legal supracitado e em observância às boas práticas de governança e à 

segurança jurídica do aditamento. 

Tal providência mitigará eventuais questionamentos futuros por 

órgãos de controle externo, como o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia, e assegurará maior robustez à decisão administrativa. 

Por fim, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada 

observem a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e constitutiva da 

contratada durante toda relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria-Geral opina pela possibilidade 

Jurídica de celebração do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 643/2023, visando à 

prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, até 11.12.2026, com manutenção 
Frocradoris Geraldo Munidgio 

Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 33- 2 Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48302-495 

Juazeiro BA 
E-mail: procuradoria& juazeiro ba gov.br 
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do valor global máximo de R$ 413.850,18 (quatrocentos e treze mil, oitocentos e 

cinquenta reais e dezoito centavos), sem novos acréscimos, preservadas as demais 

cláusulas do ajuste originário e dos aditivos anteriores. A prorrogação, fundada no 

art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, mantém o contrato dentro do limite de 60 (sessenta) 

meses para serviços contínuos, estando demonstrados o interesse público, a 

necessidade da continuidade dos serviços, a regularidade da contratada, o 

desempenho satisfatório e a existência de disponibilidade orçamentária. 

Recomenda-se que a SEDUC junte manifestação formal atestando a 

vantajosidade econômica da prorrogação, em cumprimento às boas práticas de 

governança e às orientações dos órgãos de controle. Com tal complementação e 

mantida a fiscalização quanto à regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e 

constitutiva da contratada ao longo da execução, não se vislumbram óbices jurídicos 

à formalização do 3º Termo Aditivo, podendo o processo seguir para as demais 

providências administrativas de estilo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

À deliberação superior. 

Juazeiro/BA, 09 de dezembro de 2025. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 

Frocradoris Geraldo Munidgio 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 33- 2 Andar 

Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48302-495 
Juazeiro BA 

E-mail: procuradoria& juazeiro ba gov.br 

12 

E 
2 3 
z 
3 
fe a 
8 2 H 
o 
= z 3 
= 
s 
2 
8 g 

5 g 
S 
B g 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
 

br
/v
er
if
ic
ac
ao
/0
0E
0-
5F
 
57
-B
3A
E-
37
AA
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
00

E0
-5

F5
7-

B3
AE

-3
7A

A 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 11/02/2026 08:33:42
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 578fed97-7fd0-4934-8708-9b4c5775cac2



D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 00E0-5F57-B3AE-37AA 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  MURILOMACEDO CAVALCANTI (CPF 071.XXX.XXX-40) em 09/12/2025 11:35:59 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/00E0-5F57-B3AE-37AA

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 11/02/2026 08:33:42
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 578fed97-7fd0-4934-8708-9b4c5775cac2



1Doc 

Memorando / Oficio Interno 13- 34.192/2025 

De:  Bismarck C. - SEDUC-GPP-SAF-ENG 

Para: SEDUC-GAB - Gabinete Secretaria de Educação - A/C Maeve S. 

Data: 10/12/2025 às 15:52:20 

Setores envolvidos: 

SEDUC-GAB, PGM-PAII-PADM, SEDUC-GPP-SAF-ENG, SEDUC-CONT, PGM-PAAC, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT-CC, 

SEDUC-CA, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO PRAZO E VALOR - CONTRATO 643/2023 

Segue para assinatura de da Sra. VE 

Atenciosamente, 

Bismarck Marques Cavalcanti 

Engenheiro Civil 

CREA R.N. 1814351914 

Anexos: 

3 TA CT 643 2023.PDF 
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